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Indicação n.º ___________/2024 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a inclusão de área no 

itinerário do transporte público coletivo. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Thales Gabriel Fonseca, adoção de 

providências junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano para a inclusão da região 

do Bela Vista no itinerário do transporte público coletivo. 

 

A poucos dias foi concluída a pavimentação parcial da região do Bela Vista no 

bairro do Itagaçaba, fato este, que permite o trânsito de veículos no local, sem riscos aos 

condutores e passageiros. 

 

Ademais, a região do Bela Vista não é contemplada pelo Transporte Público 

Coletivo, haja vista a situação precária que se encontrava suas ruas e logradouros. 

 

Assim sendo, atualmente, não há obstáculos para que a região do Bela Vista tenha 

itinerário do transporte público coletivo, garantindo qualidade e dignidade à população 

de nosso Município.  

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 09 de outubro de 2024. 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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